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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 303/PRES, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro 
de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR o servidor ILTON LIMA DA SILVA, matrícula 1493623, CPF nº 267.369.932-53, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01493347888, categoria "AD", com validade até 01/02/2022, com lotação na 
Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob 
responsabilidade da unidade de lotação do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação de Regional Amapá e Norte do Pará. 
Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2020/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas 
alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre 
o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas vigentes 
para autorização de deslocamentos; 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
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§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA FUNAI Nº 308, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro 
de 2021; resolve: 
Art. 1º.  AUTORIZAR o servidor ANDRÉ LEANDRO SUCUPIRA, matrícula 1816324, CPF 053.597.516-03, categoria 
B com lotação na Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito Santo, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota 
mantida sob responsabilidade da unidade de lotação do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu 
cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito 
Santo. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e observadas as normas vigentes para autorização de 
deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos 
os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre 
o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as normas vigentes 
para autorização de deslocamentos. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 170/CORREG, DE 26 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.043521/2015-51, resolve: 
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Art. 1º - Converter o Processo Administrativo Disciplinar - Rito Sumário em Ordinário, inicialmente instaurado por meio 
da Portaria nº 049/CORREG, de 21 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 49, de 26/03/2019, em 
razão do disposto no Despacho Decisório nº 123/2019/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, publicado no 
Boletim de Serviço da Funai número 192, de 30 de outubro de 2019, com o objetivo imediato de dar continuidade na 
apuração da ocorrência de supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar MARIANA MIYKE DE FAVERI, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1851722; MIKARLA 
CRISTINA FERREIRA DE BARROS, Agente em Indigenismo, SIAPE nº 1818956; e, RILMA CARVALHO 
RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0172429; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 185, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar o Processo Administrativo 
Disciplinar n° 08620.034902/2012-04, instaurado pela Portaria nº 508/CORREG/FUNAI/MJ, de 31 de agosto de 2012, 
publicada na Separata do Boletim de Serviços da Funai nº 16, de 31 de agosto de 2012;   
Art. 2° - Designar o servidor MATEUS HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 
1917431, para, em substituição ao servidor RUBERVAL MATOS SILVA JUNIOR, Indigenista Especializado, matrícula 
SIAPE n° 1818581, dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 186, DE 07 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar o Processo Administrativo 
Disciplinar n° 08620.132318/2015-58, instaurado pela Portaria nº 180/CORREG, de 13 de setembro de 2016, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 09 de 19 de setembro de 2016;   
Art. 2° - Designar o servidor MATEUS HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 
1917431, para, em substituição ao servidor RUBERVAL MATOS SILVA JUNIOR, Indigenista Especializado, matrícula 
SIAPE n° 1818581, dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 14, DE 08 DE ABRIL DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO - RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo 
com o disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1°   Constituir  a Comissão de Recebimento Definitivo de Obras, nos termos do Art. 73, inciso I, alínea “b” da Lei N.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, para receber a obra realizada pela Construtora Maiorca EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N.º 
26.925.413/0001-70, objeto do Contrato nº 002/2020, firmado entre esta empresa e o Museu do Índio; 
Art. 2º    Designar os servidores NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, Agente em Indigenismo, Matrícula SIAPE 
1815034, SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, Indigenista Especializado, Matrícula SIAPE 3006797 e  FÁBIO 
DA SILVA TOMAZ, Matrícula SIAPE 1917205, para, sob a coordenação do primeiro,  elaborarem o termo circunstanciado 
de recebimento definitivo de obra, de que trata o artigo anterior. 
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GIOVANI SOUZA FILHO 

Diretor 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1° Designar os servidores ANDRÉ AUGUSTO SILVA RODRIGUES, matricula nº 1957139, CPF  003.377.861-27, e 
CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08,  como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 006/FUNAI/2021, celebrado entre esta Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT e a Empresa: VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 02.605.452/0001-22. 
Art. 2º Designar os servidores BENEDITO LEOCÁDIO DE CAMPOS FILHO, matrícula nº 8447215, CPF nº 314.164.891-
34, e JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA CUSTÓDIO, matrícula nº 1920238, CPF nº 023.349.871-07, como 
Fiscais Técnicos e Administrativo, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 3, DE 08 DE ABRIL DE 2021 
A  COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e: 
CONSIDERANDO os extratos dos contratos 361/2020 e 362/2020 publicados no Diário Oficial da União nº 230 - Seção 3, 
de 2 de dezembro de 2020; e 
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e, especialmente o inciso III do 74, da Lei nº. 8.666/93,  
resolve: 
Art.1º- CONSTITUIR Comissão para Recebimento de Equipamentos de Hardware de Videoconferência, no âmbito da 
Coordenação Regional Nordeste I, a qual tem por objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e à 
qualidade, os itens que compõem a Solução de Tecnologia da Informação adquiridos por Sistema de Registro de Preço, 
Processo SEI-Funai nº 08620.006794/2019-48, Contratos nº 361/2020 e 362/2020, objetos da Ata de Registro de Preços nº 
04/2020, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2020, realizado pela Sede da Fundação Nacional do Índio. 
§ 1° Por esta Comissão, serão recebidos e examinados apenas os equipamentos de videoconferência endereçados à 
Coordenação Regional Nordeste I. 
Art.2º- ESTABELECER que a Comissão terá como competências: 
I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, qualidade e especificações, os materiais/bens entregues pelo 
contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente; 
II – solicitar à Unidade competente, se for o caso, a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área 
especifica, para respectiva análise e parecer técnico dos materiais/bens adquiridos; 
III – rejeitar no todo ou em parte, se for o caso, se houver bem que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento 
equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao 
Controle de Qualidade; e 
IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição, caso ocorra. 
Art.3º- NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes servidores: 
LUIZ GONZAGA DE ARAÚJO FILHO, matrícula n.º 00446118 e CPF nº 633.998.817-20 – Presidente; 
GABRIELE PIRES CHAVES, matrícula nº 1039502, CPF 135.271.947-97 – Membro e Presidente Substituto. 
Art.4°- Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALDIRA MARIA DE BARROS 
Coordenadora Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ 

PORTARIA Nº 04/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor ADNILSON FRANKLIN LEMES DE MELO, CNH nº 006303333762, categoria AB, com 
validade até 19/03/2024, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 06/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor CARLA CECÍLIA RIBEIRO MENDONÇA, CNH nº 06460771200, categoria A, com validade 
até 07/10/2025, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 07/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor EDELSON NUNES DE MENEZES, CNH nº 03081710535, categoria AD, com validade até 
15/04/2020, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 08/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor EDSON LUIS BENDLIN, CNH nº 05350371497, categoria B, com validade até 14/09/2021, a 
conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 09/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor EMANUEL GUIMARÃES DOS SANTOS, CNH nº 04384086589, categoria B, com validade 
até 03/05/2022, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 10/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
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combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor FLAVIA HELENA BRAFF DENES, CNH nº 03713367941, categoria AB, com validade 
até 03/05/2022, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA Nº 11/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor JOSÉ NAIRTON FEITOSA BATISTA, CNH nº 00038169105, categoria D, com validade 
até 06/03/2025, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

 

PORTARIA Nº 12/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor JOSÉ VITOR DALLA NORA, CNH nº 04712700921, categoria AB, com validade 
até 11/08/2020, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 13/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor MARINA DUTRA VIEIRA, CNH nº 02872641086, categoria D, com validade até 19/12/2022, 
a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 14/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor OLIVAR BRASIL MOREIRA DE OLIVEIRA, CNH nº 00159781922, categoria D, com 
validade até 01/03/2021, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 15/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor PAULO PEREIRA DA SILVA, CNH nº 03113191635, categoria D, com validade 
até 04/02/2021, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 

Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 16/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar o servidor RENATO MELO DA CUNHA, CNH nº 03773097170, categoria D, com validade 
até 27/12/2020, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 17/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor NEWTON MACHADO BUENO, CNH nº 00100665816, categoria C, com validade 
até 15/01/2023, a conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 18/CR_PPA/FUNAI DE 09 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ (CR-PPA) DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, 
combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e CONSIDERANDO 
as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de 8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor LÚCIO VILHARVA, CNH nº 02602690422, categoria AD, com validade até 14/07/2022, a 
conduzir veículos oficiais, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 JOSE RESINA FERNANDES JUNIOR 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 2, DE 06 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL XAVANTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021; 
resolve: 
 Art. 1º. Autorizar o servidor Carlos Henrique da Silva, matrícula nº 1958740, inscrito sob o CPF nº 339.381.048-05,portador 
da Carteira Nacional de Habilitação n° 05079841307, categoria "AB", validade 16.09.2025, lotado na Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Unidade 
de exercício do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário cumprir as 
instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor  com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos 
os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção 
do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
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do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. De acordo com o Artigo 14, da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da FUNAI, é 
vedado ao servidor: 
inciso I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-
versa, salvo nos casos específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por 
transporte público regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito ou perigoso, 
bem como de pessoas que não tenham vinculo com o serviço público, crianças sem a presença dos pais ou responsáveis; 
inciso II - o uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública ou dispostos nos incisos VIII e IX do art 5º, do Decreto nº 8.287, de 2018; 
inciso III - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 
inciso V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
inciso VI - a guarda dos veículos oficiais, em garagem residencial, salvo quando houve autorização formal do Coordenador 
Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da 
FUNAI, é ainda vedado ao servidor: 
- o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em situação de emergência 
devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO GABINETE Nº 5/2021 
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